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MESA DIRETORA BIÊNIO 2025-2026 
PRESIDENTE Jayslane de Mora Nóbrega – Jays de Nita 
1ª VICE-PRESIDENTE lLucemberg de Souza Cabral – Berguinho do Impacto Som 
1º SECRETÁRIO Jefferson de Oliveira Freitas – Jefferson Oliveira 
2ª SECRETÁRIA  Rosiene Sarinho Soares Ribeiro – Rosiene Sarinho 

 
COMISSÕES PERMANENTE 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Josauro Pereira 
Cabo Rubem 
Rosiene Sarinho 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Nildo da Casa Branca 
Berguinho Impacto Som 
Jefferson Oliveira 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 
Rosiene Sarinho 
Wagner do Grau 
França 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Iara Caetano 
Jefferson Oliveira 
Marcelo Bandeira Neto 
COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 
Jefferson Oliveira 
Eloah Felinto 
Pastora Anunciada 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
Cabo Rubem 
Eloah Felinto 
França 
COMISSÃO DE SAÚDE 
Berguinho Impacto Som 
Rosiene Sarinho 
Adriano do Táxi 
COMISSÃO DO DIREITOS DA MULHER 
Eloah Felinto 
Pastora Anunciada 
França 

 

ATO DA PRESIDENTE - PORTARIA 

 
PORTARIA Nº 444/2025                                        Bayeux-PB, 31 de dezembro de 2025 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS EM 
COMISSÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB, JAYSLANE DE 
MOURA NÓBREGA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente 
as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno 
desta Casa Legislativa e pela legislação municipal pertinente à organização 
administrativa da Câmara Municipal; e 

 
CONSIDERANDO que os cargos em comissão se destinam às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento, sendo de livre nomeação e exoneração, nos termos do 
art. 37, inciso V, da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de reorganização administrativa, de 

recomposição das equipes de assessoramento e de adequação da estrutura de apoio 
institucional às diretrizes da nova gestão, com observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da Constituição 
Federal); 

 
CONSIDERANDO a assunção recente da signatária ao exercício da Presidência 

desta Casa Legislativa; 
 
CONSIDERANDO o falecimento do então Presidente, Adriano Martins de Lima, 

fato que ensejou a vacância e a subsequente recomposição da direção administrativa do 

Poder Legislativo Municipal, impondo medidas de natureza organizacional para assegurar 
a continuidade e a regularidade dos serviços públicos; 

 
CONSIDERANDO que compete à Presidência zelar pelo regular funcionamento 

administrativo da Câmara Municipal, promovendo os atos de gestão de pessoal necessários 
à boa ordem do serviço; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar, a partir de 31 de dezembro de 2025, todos os servidores 
ocupantes de cargos em comissão no âmbito da Câmara Municipal de Bayeux/PB, de 
livre nomeação e exoneração, atualmente providos, vinculados ao Gabinete da Presidência 
e às unidades administrativas desta Casa Legislativa. 

 
Art. 2º A presente Portaria não alcança os servidores ocupantes de cargos 

efetivos, nem prejudica a continuidade de serviços essenciais, os quais serão mantidos por 
meio de medidas administrativas próprias, quando necessárias, observada a legislação 
aplicável. 

 
Art. 3º Determinar que o Setor de Recursos Humanos proceda às anotações 

funcionais pertinentes, às comunicações internas necessárias e às providências 
administrativas correlatas, inclusive quanto à entrega de bens, chaves, senhas, documentos 
e materiais sob responsabilidade dos exonerados, garantindo-se a transição organizada e 
a preservação do patrimônio e das informações institucionais. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 31 de dezembro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

JAYSLANE DE MORA NÓBREGA  
Presidente da Câmara Municipal de Bayeux 

 

 
 


